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Art. 4º - Fica o Departamento Jurídico do Município autorizado a 

promover a DESAPROPRIAÇÃO do bem por via administrativa ou 

judicial, na forma da legislação em vigor. 

  

Art. 5º - A expropriante poderá invocar caráter de urgência no 

processo Judicial de desapropriação para fins e efeitos do artigo 15 do 

Decreto Lei 3.365 de 21 de junho de 1941. 

  

Art. 6º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de 

previsões orçamentárias respectivas. 

  

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Buíque/PE, 08 de abril de 2024. 

  

ARQUIMEDES GUEDES VALENÇA 
Prefeito do Muncípio de Buíque 

  

Publicado por: 
Isabela Oliveira de Macedo 

Código Identificador:8661990A 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS - SEARH 

PORTARIA SEARH Nº 0262/2024. 

 

Ementa: Convocação do aprovado no Concurso Público nº 01 /2019 

–SMS. 
  

A Secretária Executiva de Administração e Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

Considerando a C.I nº 0076/2024 - SEARH de 16/04/2024. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONVOCAR o candidato, abaixo relacionado, aprovado no 

Concurso Público – Edital Nº 01/2019, para preenchimento do cargo a 

se apresentar no dia 19/04/2024, as 09:00 h na Coordenação de 

Registro de Pessoal - COREP (CAM 1) - Rua Manoel Queiroz da 

Silva, nº 145 – Torrinha – Cabo de Santo Agostinho (Por trás do 

Terminal Integrado de Passageiros do Cabo de Santo Agostinho), 

munido de seus documentos pessoais RG e CPF, para tomar posse no 

cargo em caráter efetivo. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

AUXILIAR DE FÁRMACIA – PLANTONISTA 
Vanessa Carla de Souza Adelino Dos Santos 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Cabo de Santo Agostinho, 01 de abril de 2024. 

  

MARIA MARIANE ALVES DOS SANTOS 
Secretária Executiva de Administração e Recursos Humano 

 

Publicado por: 
Hosana Araújo Bezerra 

Código Identificador:16D8F94F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - 

SMAJ / 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 1ª 

CPL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

004/PMCSA - SELOG/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO/PE, através da Secretaria Executiva de Logística, por 

seu representante legal – RECONHECE e RATIFICA o 4º termo 

aditivo ao Contrato nº 004/PMCSA - SELOG/2021, Processo 

Administrativo nº 020/2021, Processo Licitatório nº 013/PMCSA-

SELOG/2021, Dispensa: 004/PMCSA – SELOG/2021. Natureza do 

Objeto: Prorrogação - Tramitação: 1° CPL – Descrição do Objeto: 

O presente instrumento tem como objeto a prorrogação do prazo 

contratual, por mais 90 (noventa) dias, passando seu termo final para 

o dia 17 de maio de 2024, conforme artigo 57 da Lei nº 

8.666/93.Locadora: CONE S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.860.795/0001-24, com sede na Rodovia BR 101 Sul, n° 5.225, KM 

96,4, Galpão 7 Administrativo, Distrito Industrial DIPER, Cabo de 

Santo Agostinho/PE, CEP: 54.503-900. Valor Total: R$ 

2.050.727,02 (dois milhões, cinquenta mil, setecentos e vinte e sete 

reais e dois centavos). Vigência: 12 meses. 

Cabo de Santo Agostinho/PE, 16 de fevereiro de 2024. 

  

MARCIA BEATRIZ MUNIZ DINIZ 
Secretária Executiva de Logística. 

  

Publicado por: 
Leila Maria de Carvalho Santos 

Código Identificador:B101904B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - 

SMAJ / 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 1ª 

CPL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

013/PMCSA - SME/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO/PE, através da Secretaria Municipal de Educação, por 

seu representante legal – RECONHECE e RATIFICA o 3º termo 

aditivo ao Contrato nº 013/PMCSA - SME/2022, Processo 

Administrativo nº 025/2022, Dispensa nº 005/PMCSA-SME/2022, 

Natureza do Objeto: Prorrogação de prazo - Tramitação: 1° CPL – 

Descrição do Objeto: O presente instrumento tem como objeto a 

prorrogação do prazo contratual, por mais 12 (doze) meses, passando 

o seu termo final para o dia 16 de março de 2025 e a alteração do 

objeto contratual, que anteriormente se destinava a abrigar a Escola 

Municipal Paulo Guerra, passando a funcionar como Escola Nova de 

Ponte dos Carvalhos, conforme o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 

nº 8.666/93. Locadora: DJANIRA MARIA DAMASIO DA SILVA. 

Valor total: R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos 

reais). Vigência: 12 (doze) meses. 

  

Cabo de Santo Agostinho/PE, 15 de março de 2024. 

  

HEBERTE LAMARCK GOMES DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

  

Publicado por: 
Leila Maria de Carvalho Santos 

Código Identificador:393A3512 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - 

SMAJ / 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 1ª 

CPL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

016/PMCSA - SME/2020 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO/PE, através da Secretaria Municipal de Educação, por 

seu representante legal – RECONHECE e RATIFICA o 7º termo 

aditivo ao Contrato nº 016/PMCSA - SME/2020, Ata de registro de 

preços nº 006/PMCSA – SEARH/2020, Pregão Eletrônico nº 

001/PMCSA-SEARH/2020, Natureza do Objeto: Prorrogação de 

prazo - Tramitação: 1° CPL – Descrição do Objeto: O presente 

instrumento tem como objeto a prorrogação do prazo, por mais 12 

(doze) meses, passando seu termo final para 27 de março de 2025, 

além da Repactuação do Montante ―A‖ com base na Convenção 

Coletiva de Trabalho, e do Montante ―B‖ pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, passando o valor do contrato a 

ser de R$ 12.569.416,80 (doze milhões, quinhentos e sessenta e nove 

mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta centavos). Contratada: 


